
PARECER Nº_______, de 2013, DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 643, de 2012.





O nobre Deputado Carlos Giannazi apresentou o Projeto de lei nº 643, de 2012, no sentido de incluir o estudo de Filosofia no currículo escolar do ensino fundamental. 







Nos termos do item 2, parágrafo único do artigo 148, da Consolidação do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 160ª à 164ª Sessões Ordinárias (de 14/11/12 a 28/11/12), não tendo recebido emendas ou substitutivos, fls.07.

                                              Em prosseguimento ao processo legislativo a iniciativa foi remetida a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação e, em virtude da distribuição realizada pelo seu nobre Presidente, nos cabe analisá-la à luz do disposto no artigo 31 § 1º, da Consolidação do Regimento Interno.  





Ao examiná-la, verificamos tratar-se de matéria cuja iniciativa, extrapola as prerrogativas desta casa legislativa, por tratar-se, nos termos propostos, de assunto da competência privativa da União, em obediência aos ditames do inciso XXIV, do artigo 22 da Constituição Federal.

Senão vejamos.





O citado dispositivo constitucional preconiza que:

“Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:

(...)

XXIV – diretrizes e bases da educação nacional;”





Pois bem. Neste mister, a União cuidou de editar a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1.996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional (LDB).





Saliente-se que, no bojo da referida lei, o legislador federal não cuidou de incluir o estudo de Filosofia no currículo escolar do ensino fundamental como pretende instituir o projeto em análise, atribuindo tal obrigatoriedade, apenas e tão somente para as séries do ensino médio, a teor do inciso IV, de seu Art. 36.

Da competência legislativa em matéria de educação

A União, como já dito, tem competência privativa para legislar acerca das diretrizes e bases da educação. 

É bem verdade que a Constituição Federal, admite a competência legislativa concorrente em matéria de educação, cabendo, porém, somente à União, estabelecer as normas gerais.

Vejamos.

“Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:

(...)

IX - educação, cultura, ensino e desporto.”

Inobstante tal dispositivo, levando-se em conta a intenção do legislador constitucional, quando o Estado (ente federado), de forma concorrente ou suplementar, legisla acerca da educação, não pode dissonar da conjuntura aceita como paradigma pela normatização superior.

O legislador estadual, como no caso em análise, ao pretender emitir norma que amplie a LDB, afronta a intenção do legislador constituinte quanto à educação, gerando norma inconstitucional por ferir os princípios aceitos como fontes para a normatização do ensino no país.

Sobre o tema, há jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal que atribui a inconstitucionalidade da lei estadual em matéria, cuja competência seja concorrente, ressalvadas as hipóteses em que a norma busque apenas a adaptação às particularidades locais.

Transcreve-se.


"Segundo o sistema concebido pelos §1º e §4º do artigo 24 da Constituição, em tema de competência concorrente, à União incumbe o estabelecimento de normas gerais, restando aos Estados a atribuição de complementar as lacunas da normatização federal, consideradas as situações regionais específicas. Assim, salvo em caso de ausência de lei editada pela União, não podem os Estados disciplinar matérias revestidas de generalidade tal que importe invasão das atribuições reservadas apenas à União (CF, artigo 24, §1º). Conforme assevera Alexandre de Moraes, "uma vez editadas as normas gerais pela União, as normas estaduais deverão ser particularizantes, no sentido de adaptação de princípios, bases, diretrizes e peculiaridades regionais (competência suplementar)  (Voto do Ministro Relator Maurício Corrêa na ADI nº 2.303-9 RS, julgada em 23.11.2000)".

    



Desse modo, existindo óbice, no âmbito que nos cabe analisar, manifestamos-nos desfavoravelmente à aprovação do Projeto de lei nº 643, de 2012.

Sala das Comissões, em

Deputado Cauê Macris

Relator

.
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